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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 50/2016

de 3 de agosto

O Presidente da República decreta, nos termos do 
artigo 135.º, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É exonerada, sob proposta do Governo, a ministra ple-
nipotenciária de 1.ª classe Maria Amélia Maio de Paiva do 
cargo de Embaixadora de Portugal em Varsóvia.

Assinado em 25 de julho de 2016.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 28 de julho de 2016.

Pelo Primeiro -Ministro, Augusto Ernesto Santos Silva, 
Ministro dos Negócios Estrangeiros. — O Ministro dos 
Negócios Estrangeiros, Augusto Ernesto Santos Silva. 

 Decreto do Presidente da República n.º 51/2016

de 3 de agosto

O Presidente da República decreta, nos termos do 
artigo 135.º, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É nomeada, sob proposta do Governo, a ministra pleni-
potenciária de 1.ª classe Maria Amélia Maio de Paiva para 
o cargo de Embaixadora de Portugal em Maputo.

Assinado em 25 de julho de 2016.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 27 de julho de 2016.

Pelo Primeiro -Ministro, Augusto Ernesto Santos Silva, 
Ministro dos Negócios Estrangeiros. — O Ministro dos 
Negócios Estrangeiros, Augusto Ernesto Santos Silva. 

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 163/2016

Recomenda ao Governo a requalificação urgente 
da Estrada Nacional 238, no troço 

entre Cernache do Bonjardim e Ferreira do Zêzere

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que defina como prioritárias, e promova com urgência, 
as obras de requalificação da Estrada Nacional 238, no 
troço entre Cernache do Bonjardim e Ferreira do Zêzere, 
de forma a garantir condições de segurança e a redução 
dos tempos de deslocação despendidos pelas pessoas e 
empresas que utilizam esta via rodoviária.

Aprovada em 20 de julho de 2016.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 
Ferro Rodrigues. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 164/2016

Propõe medidas para a instalação e funcionamento do Centro 
para a Promoção e Valorização do Tapete de Arraiolos

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que:

1 — Proceda à nomeação, no prazo de 30 dias, de uma 
comissão responsável pela revisão da proposta de Estatu-
tos do Centro para a Promoção e Valorização do Tapete 
de Arraiolos, integrando os representantes referidos no 
artigo 11.º da Lei n.º 7/2002, de 31 de janeiro.

2 — Fixe o prazo de 120 dias para a apresentação da 
referida proposta de Estatutos.

3 — Aprove, no prazo de 180 dias após a publicação da 
presente resolução, os Estatutos do Centro para a Promoção 
e Valorização do Tapete de Arraiolos.

Aprovada em 20 de julho de 2016.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 
Ferro Rodrigues. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 165/2016

Recomenda ao Governo a verificação das condições concretas de 
prestação das obrigações de serviço público de transportes 
por parte da TST — Transportes Sul do Tejo, S. A., e a adoção 
das medidas corretivas indispensáveis para resposta às 
necessidades de mobilidade das populações.

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo:

1 — A promoção de uma ação inspetiva à TST — Trans-
portes Sul do Tejo, S. A., (TST, S. A.) por parte da Auto-
ridade da Mobilidade e dos Transportes, no sentido de 
avaliar todas as desconformidades relativas ao serviço de 
transporte prestado pela TST, S. A., face às obrigações 
decorrentes do contrato de concessão em vigor.

2 — A adoção de medidas corretivas imediatas no ser-
viço de transportes prestado pela TST, S. A., tendo em vista 
a reposição dos horários suprimidos unilateralmente, a 
adequação das frequências e horários das carreiras às reais 
necessidades de mobilidade da população e a melhoria 
da qualidade e segurança do serviço a prestar, no respeito 
de um funcionamento integrado com as outras redes de 
transporte coletivo existentes na região.

3 — A devida articulação e colaboração por parte da 
Autoridade da Mobilidade e dos Transportes e do Insti-
tuto da Mobilidade e dos Transportes, I. P., no sentido 
de assegurar uma resposta efetiva e coerente por parte 
das várias entidades competentes ao nível do Estado e 
de melhorar a resposta às queixas e reclamações dos 
utentes.

4 — A dotação dos meios humanos, financeiros e téc-
nicos necessários às autoridades competentes, designada-
mente para a Área Metropolitana de Lisboa, promovendo 
as condições adequadas para o exercício das competên-
cias e atribuições previstas na lei relativas à fiscalização, 
coordenação e supervisão e à garantia do cumprimento das 
obrigações de prestação do serviço de transporte público 
por parte da empresa TST, S. A.

5 — O reforço da capacidade de resposta e da presença 
concreta no terreno da Autoridade para as Condições de 
Trabalho, com vista à intervenção eficaz e atempada, no 


